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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 54.219/2021

EXONERA ROSILEI SILVA REZENDE ALVES, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROSILEI SILVA REZENDE ALVES, do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL II – CPC – 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEMAS, a partir de 26 de outubro de 2021 de conformidade com Processo 
Administrativo Digital nº 4.035/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 
26 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 54.225/2021.

REVOGA DECRETO Nº 53.781 DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Revoga Decreto nº 53.781 de 30 de setembro de 2021 que 
concedeu a aposentadoria por idade e tempo de contribuição da servidora 
EDNA DA SILVA OLIVEIRA, do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais 
20h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a partir de 1º de julho de 2021, em conformidade 
com Processo Administrativo nº 5.105/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.226/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ELIZIANE MARCIA 
BARON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora ELIZIANE MARCIA BARON, detentora do Cargo de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 9 a 18 de 
agosto de 2021, conforme Processo Administrativo nº 4.974/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.231/2021.

READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
LUCELIA ANSELMO DA SILVA FERREIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do Processo Administrativo nº 
6.082/2012 às fls. 80 e 81,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal LUCELIA ANSELMO 
DA SILVA FERREIRA, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, 
Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED, de conformidade com Processo Administrativo n° 6.082/2012, 
no período de 3 de novembro de 2021 a 2 de novembro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.232/2021.

READAPTA POR PERÍODO DEFINIDO A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ANGELITA MEDEIROS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do Processo Administrativo nº 
311/2020 às fls. 25 e 26,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada por período definido, a servidora pública municipal 
ANGELITA MEDEIROS, detentora do Cargo de Professor Nível III S.I. 40h, 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial 
“IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no 
período de 20 de outubro de 2021 a 17 de abril de 2022, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 311/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.233/2021.

READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NOELI 
BATISTA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 
1.059/2018 fls. 37 e 38.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal NOELI BATISTA 
DA SILVA, detentora do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais 
40h Expansão, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 27 de outubro 2021 a 26 de outubro de 2022, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.059/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 54.234/2021.

READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
REGINA SANTOS SILVA SPOSITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 
4.194/2017, fls. 58 e 59,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal REGINA SANTOS 
SILVA SPOSITO, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, 
Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 26 de outubro de 2021 a 25 de outubro de 2022, 
de conformidade com Processo Administrativo nº 4.194/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.235/2021.

READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
CLEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do Processo Administrativo nº 
5.016/2018, fls. 40 a 41,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal CLEIDE MARIA 
FERREIRA DA SILVA, detentora do Cargo de Merendeira, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 20 de outubro de 2021 a 19 de outubro de 2022, 
de conformidade com Processo Administrativo nº 5.016/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.236/2021.

READAPTA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
VALDENOR ALVES PINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 
1.308/2014 às fls. 90 e 91.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptado o servidor público municipal VALDENOR ALVES 
PINA, detentor do Cargo de Serviços Gerais, Apoio Operacional e Serviços 
Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período 
de 22 de outubro de 2021 a 19 de abril de 2022, de conformidade com 
Processo Administrativo nº 1.308/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.238/2021

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 2589/2021, teor do Memorando 
nº 3677/2021/SEMAD, conforme Edital nº 135/2021 e Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/PMV/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SANDY FRANCIELE DE OLIVEIRA VILAÇA, na função de Cuidador 
de Alunos – Área Urbana, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 03 (três) meses, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 19 de novembro de 2021 
a 18 de fevereiro de 2022, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 5.683/2021-35.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 19 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.239/2021.

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA RUTH BEZERRA 
DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora RUTH BEZERRA DA SILVA, detentora do Cargo de Professor 
Nível III, Séries Iniciais - 40 Horas, Magistério - MAG, Código: MAG 305, 
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Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 9 de agosto a 13 de setembro de 
2021, conforme Processo Administrativo nº 5.129/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.240/2021.

HOMOLOGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL 
JANETE MARIA PASQUALOTTO DA SILVA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 125/GAB/2021, de 5 de outubro de 2021, 
da Prefeitura Municipal de Alvorada D`Oeste, Processo Administrativo nº 
5.609/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º A Homologação da cedência da servidora JANETE MARIA 
PASQUALOTTO DA SILVA, detentora do cargo de Agente Administrativo, 
cadastro 569 e fixar sua lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA - SEMAGRI, no período de 1º de novembro de 2021 a 1º 
de novembro de 2022, com ônus para o Poder Executivo do Município de 
Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo n° 5609/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.241/2021.

REVOGA DECRETO Nº 53.766 DE 28 DE SETEMBRO 
DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 53.766 de 28 de setembro de 2021 
que nomeou ELIZEU ALVES CARDOSO, para fins de investidura no 
cargo de Eletricista Predial, Apoio Operacional e Serviços Diversos, ASD 
500, Código: ASD 512, Classe “B”, Referência Salarial “I”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 4.615/2021-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.242/2021.

REVOGA DECRETO Nº 53.559 DE 9 DE SETEMBRO DE 
2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 53.559 de 9 de setembro de 2021 que 
nomeou ELENILMA BATISTA VIANA, para fins de investidura no Cargo 
Público de Técnico em Enfermagem, Concurso Público 001 de 2019, 
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 
420, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
1043/2021-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.243/2021.

REVOGA DECRETO Nº 53.560 DE 9 DE SETEMBRO DE 
2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 53.560 de 9 de setembro de 2021 que 
nomeou FLAVIA SAIURY PASZKO DOS SANTOS, para fins de investidura 
no Cargo Público de Técnico em Enfermagem, Concurso Público 001 
de 2019, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 1043/2021-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.244/2021.

EXONERA A PEDIDO RENATO MAILHO, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de RENATO MAILHO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de novembro de 2021 
de conformidade com Processo Administrativo Digital nº 4.082/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
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Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.245/2021.

REVOGA DECRETO Nº 27.589 DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 2013. E SUAS ALTERAÇÕES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o artigo 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 27.589 de 27 de fevereiro de 2013 que 
designou servidores para assumirem responsabilidade de Alimentação 
do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública – SIGAP – Módulo 
Obras, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO, bem 
como todas as suas alterações a partir de 18 de novembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.246/2021.

EXONERA A PEDIDO LARISSA GENUINA DURAES 
NETA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de LARISSA GENUINA DURAES 
NETA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir 16 de 
novembro de 2021 de conformidade com Processo Administrativo Digital 
nº 4.083/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.247/2021.

NOMEIA ANA PAULA SEIXAS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANA PAULA SEIXAS, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir 19 de novembro de 
2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 

de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus tem 
seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.248/2021.

NOMEIA KELLI ALVES PEREIRA DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KELLI ALVES PEREIRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir 
18 de novembro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.251/2021.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PATRÍCIA MARIA 
CANDIDO MATOS.		

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
PATRÍCIA MARIA CANDIDO MATOS, detentora do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial 
“IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no 
período de 2 de fevereiro a 2 de maio de 2022, referente ao 2º quinquênio, 
conforme Processo Administrativo nº 3.953/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 54.252/2021.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCIMAR CARDOSO MORAES.		
	

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora LUCIMAR CARDOSO MORAES, detentora do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, no período de 1º de dezembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, referente ao 2º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.625/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 
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SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 99 / 2021

Exercício: 2021

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: 

DATA: 19/11/2021       PROTOCOLO: 5913 / 2021 PROCESSO: 5913

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Endereço: AV. IMIGRANTES, 4137

Bairro: INDUSTRIAL   Cidade: Porto Velho - RO CEP: 76.821-063

CNPJ: 05.914.650/0001-66  Insc. Estadual: 255637

Telefone: 

OBJETO

ESTE PROCESSO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE PARA 

O EXERCÍCIO DE 2021.

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE CONTRATAÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA DADA A INTRÍNSECA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SENDO QUE POR 

IMPOSIÇÃO LEGAL FAZ-SE NECESSÁRIA A PRESENTE DISPENSA EM RAZÃO DA LIMITAÇÃO COMPETITIVA 

PREVISTA NA CLÁUSULA PRIMEIRA, QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONÁRIO DO SERVIÇO 

ONJETO DESTA DISPENSA.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1800118541002621083390390000 30000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1800118541002621083390390000 30000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  25128  1.00ESTIMATIVO DESTINADO AO PAGAMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA.

 2,400.0000  2,400.00Unidad

Total:  2,400.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Eduardo Toshiya Tsuru

Prefeito

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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SEMAD - Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 140/2021

		  A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) 
candidato(s) abaixo mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado 
final na IOM Ed. 2923 em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 48.679/2020, publicado na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento da 
contratação solicitada no Processo Administrativo n° 5849/2021, pela Secretaria Municipal de Educação.

Inscrição Nome D. nascimento Nota final Classificação
COORDENADOR PEDAGÓGICO - SUPERVISOR ESCOLAR - ZONA URBANA – 40 HORAS SEMANAIS
666.962-0 GILCIMARA SACCHI ROQUE 10/06/1989 55,00 10º

PROFESSOR NIVEL III - EDUCAÇÃO FÍSICA - ZONA URBANA – 40 HORAS SEMANAIS
658.837-9 MARCELA FERMIANO RAMOS 29/03/1985 63,00 2º

PROFESSOR NIVEL III - PEDAGOGIA - ZONA URBANA – 40 HORAS SEMANAIS
661.450-7 DIELE DE SOUZA FARIAS 07/03/1992 66,00 76º

SECRETÁRIO ESCOLAR I - ZONA URBANA – 40 HORAS SEMANAIS
605.381-5 HOSANA PINTO DA CRUZ 20/12/1987 55,00 16º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para apresentar 
documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Título de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com registro no respectivo conselho ou Classe;
•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas 

leves e pesadas);
•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, 

deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, pelo Fórum da 
Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª instância;
Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br)
Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido pelo Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) do município (pegar 
memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);

•	 02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal, se declarar.
02 (duas) vias do Recibo de Envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Para envio ao TCE: acessar 
www.tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.

•	 No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

Vilhena, 19 de novembro de 2021.

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 52.688/2021

TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 018/2021/PMV

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Reforma e Ampliação Processo nº 3828/2021/SEMAD;
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Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3828/2021/SEMAD 
– Tomada de Preço nº 18/2021/PMV, para Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Reforma e Ampliação da SEMPLAN 
– Bloco da Engenharia. Reforma do Gabinete do Prefeito e Reforma 
dos Banheiros do Bloco Central todos no Paço Municipal, conforme Ata 
designada pelo Decreto nº 52.973/2021 e o julgamento e adjudicação 
proferidos pela Comissão (fls. 372/373). Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520/02, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Complementar 
123/06 e demais normas e regulamentos pertinentes, considerando ainda 
o Parecer Jurídico de fls. 200 a 213 dos autos, HOMOLOGO, conforme 
segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa Hélio Tsuneo Ikino Eireli-EPP – CNPJ nº 
04.287.991/0001-96, com valor global de R$ 672.127,85 (seiscentos e 
setenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos).

VALOR A HOMOLOGAR : R$ 672.127,85 (seiscentos e setenta e dois mil, 
cento e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos).

Publique-se, 18 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 169/2021/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1178/2021/SEMUS

Visto e analisado o processo administrativo nº 169/2021/SEMUS, destinado 
a aquisição de 01 veículo tipo passeio, zero KM, ano de fabricação 2021 
ou superior para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, conforme termo de referência, edital do Pregão Eletrônico nº 
169/2021/PMV e ata da Sessão Pública do Pregão, sendo o julgamento e 
adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação e considerando que o 
presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal 
10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal 53.637/21 e 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o julgamento e 
adjudicação proferida, conforme segue:

Em favor da empresa:

SAGA LEMANS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 
30.903.216/0001-28 , Lote 01 no valor de R$ 62.000,00.
Valor total a homologar R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

Vilhena, 17 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 074/2021/SEMUS                                                                             
Vilhena, 22 de outubro de 2021.

NOMEIA SERVIDORA PARA FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DAS EMPRESAS MEDICANDO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, WILLIAN SABINO SERVIÇOS MÉDICOS E ELY BITELLO 
BATISTA EIRELI.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

                Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de 
contratos.
                RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o servidor WUELITON RODRIGO FERREIRA CASTILHO 
MARIANO em substituição a servidora SARA YAMONE ZYGOSKI 
PORTELA DA SILVA para fiscalização da prestação de serviços 
complementares – atendimento de consultas e procedimentos de urgência 
e emergência na Unidade Central COVID – 19 da Rede municipal de 
Saúde no enfrentamento ao COVID – 19 das empresas MEDICANDO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, WILLIAN SABINO SERVIÇOS MÉDICOS 
E ELY BITELLO BATISTA EIRELI, visando atender as necessidades da 
Unidade Hospital Regional de Vilhena, conforme descrições do constantes 
no chamamento público n°003/2021/SEMUS, Termo de Referência e Notas 
de Empenhos n°.2826 a 2828/2021 constantes no processo administrativo 
n°659/2021, que, com seus anexos.
Art. 2º. Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
eventualmente observados.
Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao gestor.
Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos que retroage a 01 de outubro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº 53.659/2021

SEMPLAN - Secretaria de Planejamento

DECRETO Nº 54.227/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 932.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.638, 
de 19 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 932.000,00 
(novecentos e trinta e dois mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	  R$ 
932.000,00
TOTAL	 R$ 932.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito conforme 
quadro em anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 54.228/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 232.959,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.639 
de 19 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Especial na importância de R$ 232.959,00 (duzentos e 
trinta e dois mil e novecentos e cinquenta e nove reais), necessário para 
a seguinte dotação:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08002– Setor de Esporte
2781200092.267 – Implantação e Desenvolvimento do Programa Segundo 
Tempo
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física	 R $ 
173.109,00
3391.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas	 R $ 
59.850,00
TOTAL	 R$ 232.959,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui a Ação “Implantação e Desenvolvimento do Programa 
Segundo Tempo” no Programa “Esporte é Vida” da Secretaria Municipal 
de Esportes e nos Anexos das Leis nºs 4.793/2017 - Plano Plurianual 
2018/2021, 5.379/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 – 
que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 – Revisão do PPA 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 54.229, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 231.138,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.640, 
de 19 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 231.138,00 (duzentos 
e trinta e um mil e cento e trinta e oito reais), necessário para reforço das 
seguintes dotações:

Órgão: 15000 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 15001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 47.038,00
0412200440.004 – Contribuição para o PIS/PASEP
3390.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas	 R $ 
19.600,00
1751200362.249 – Captação e Distribuição de Água Portável à 
Comunidade
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 89.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 R $ 
75.500,00			
TOTAL	 R$ 231.138,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes das anulações totais das dotações orçamentárias 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir 
discriminadas:

Órgão: 15000 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 15001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
1751200361.030 – Perfuração de Poço Semiartesiano
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 216.138,00
1751200372.248 – Coleta, Seleção e Destinação dos Resíduos Sólidos
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 15.000,00
TOTAL	 R$ 231.138,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 54.230/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
R$ 55.500,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.418, 
de 16 de dezembro de 2020 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 55.500,00 (cinquenta 
e cinco mil e quinhentos reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades das Atividades da SEMAD
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	 R $ 
55.500,00
TOTAL	 R$ 55.500,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades das Atividades da SEMAD
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 17.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 R $ 
38.500,00
TOTAL	 R$ 55.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO
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LEI Nº 5.638/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 
NO VALOR DE R$ 932.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 932.000,00 
(novecentos e trinta e dois mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	  R$ 932.000,00
TOTAL	 R$ 932.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito conforme quadro em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
             Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.639/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO 
VALOR DE R$ 232.959,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 232.959,00 (duzentos e trinta 
e dois mil e novecentos e cinquenta e nove reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08002– Setor de Esporte
2781200092.267 – Implantação e Desenvolvimento do Programa Segundo Tempo
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física	 R$ 173.109,00
3391.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas	 R$ 59.850,00
TOTAL	 R$ 232.959,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui a Ação “Implantação e Desenvolvimento do Programa Segundo Tempo” no Programa “Esporte é Vida” da Secretaria Municipal de Esportes 
e nos Anexos das Leis nºs 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV 
da LDO, e 5.417/2020 – Revisão do PPA 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.640, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 231.138,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 231.138,00 (duzentos 
e trinta e um mil e cento e trinta e oito reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 15000 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 15001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 47.038,00

0412200440.004 – Contribuição para o PIS/PASEP
3390.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas	 R$ 19.600,00
1751200362.249 – Captação e Distribuição de Água Portável à Comunidade
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 89.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 R$ 75.500,00				  
TOTAL	 R$ 231.138,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos provenientes das anulações totais das dotações orçamentárias consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 15000 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 15001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
1751200361.030 – Perfuração de Poço Semiartesiano
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 216.138,00
1751200372.248 – Coleta, Seleção e Destinação dos Resíduos Sólidos
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 15.000,00
TOTAL	 R$ 231.138,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

CL - Controladoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS    Nº 024/2021/PMV 

O Município de Vilhena/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Obras – CPLMO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
52.973/2021, torna  público para conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de “TOMADA DE 
PREÇOS”, do tipo menor preço Global, sob o regime de empreitada, na forma de execução indireta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições no Edital, consignando o que segue.
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2021/PMV   
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO  ADM Nº 1108/2021/SEMUS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS AMPLIAÇÃO e REFORMA  DA LAVANDERIA DO HOSPITAL 
REGIONAL,   LOCALIZADO  NA AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIRÓZ, SETOR 05, QUADRA 33,  LOTE 2-R, NO MUNICÍPIO DE VILHENA - 
RO,    CONFORME  ANEXOS  DO EDITAL:   PLANILHAS QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO, PROJETOS, 
CRONOGRAMAS,   MEMORIAL DESCRITIVO/PROJETO EXECUTIVO E  DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICOS,  QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO 
EDITAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE –– SEMUS.
RECURSOS: As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta do seguinte programa orçamentário: Órgão 14 – Secretaria Municipal de 
Saúde.    Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundo Municipal de Saúde.   Função: 10 – Saúde. Sub Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
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Programa: 0071 – Fazendo Saúde  com qualidade. Projeto Atividade: 2126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI. Natureza da 
despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações, Desdobramento: 99 – Outras Obras e Instalações. Fonte de Recursos: 10020047 – Ações e Serviços de 
Saúde – Aplicação Direta (tipo 1).
VALOR TOTAL  ESTIMADO: R$  613.733,75
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até  o dia 14 de dezembro   de 2021,  às 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
             DATA DE ABERTURA: dia  14 de dezembro  de 2021, a partir das 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
LOCAL: Município de Vilhena – Controladoria de licitações-CL  (CPLMO) – no paço municipal, Situado na Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia. Fone: (0xx) 69-3919-7082.
EDITAL: o ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada (download),  no site da Prefeitura de 
Vilhena (www.vilhena.ro.gov.br/licitações), devendo os interessados nesse caso,  preencher o recibo de retirada, anexo do edital,  e enviar  no seguinte 
endereço de  e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br, ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL (CPLMO),    das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-
feira, gratuitamente, devendo os interessados   comparecer  no endereço acima  descrito, munidos de um  HD externo e/ou PEN DRIVE (mídia digital 
que suporte arquivos em PDF) com memória livre  suficiente  para copiar os arquivos da parte técnica (projetos/planilhas/cronogramas).
Prazo de aquisição: Recomendado em até 03  (três) dias úteis, anteriores a data marcada para o recebimento e abertura da Documentação e Proposta.

Vilhena - RO, 18 de novembro    de   2021.

             Paulo Augusto de Arruda Fainello
Presidente da CPLMO
Dec. 52.973/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPP’s, NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  

OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
51.931/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
206/2021/PMV – EXCLUSIVO,     do tipo MENOR   VALOR TOTAL  POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as 
licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1248/2021/SEMUS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO (CABOS DE REDE, CONECTORES, FERRAMENTAS,  CANALETAS,  
TOMADAS, TECLADO, MOUSE   E CAIXAS DE SOM PORTÁTIL)   PARA ATENDER AS   DEMANDAS DA ATENÇÃO BÁSICA,  ATRAVÉS DA SEMUS,  
TUDO   CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 53.848,22
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  19/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  06/12/2021,  a partir  das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 06 de dezembro de 2021, a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  06 de dezembro de 2021, a partir das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - 
Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 18 de novembro   de  2021.
	

          Cleimar Rodrigues de Lima
          PREGOEIRO
          Dec. nº 51.931/2021
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ATOS DO LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021/CVMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021/CVMV

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, por meio do Presidente 
empossado pelo Termo de Posse nº 22/2021, e da Pregoeira designada 
por disposições contidas na Portaria de nº 113/2019, torna público aos 
interessados, que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de 
Pregão Eletrônico sob o Nº 11/2021/CVMV, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme  descrito  no  edital  e  seus  anexos,  em conformidade 
com a Lei 10.520/2002, com a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 
e ainda,  com o Decreto n. 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, e demais exigências previstas no Edital. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (ACCESS POINT 
E SSD), com a finalidade de melhoria da rede Wireless, e upgrade 
em computadores antigos da Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena - CVMV, conforme termos e condições constantes em Termo de 
Referência - TR. 

Valor total estimado: R$ 50.199,84 (cinquenta mil, cento e noventa e 
nove reais e oitenta e quatro centavos).

PROPOSTAS: A partir do dia 19/11/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA PREÇO: 03 de dezembro de 2021, às 
09:00  (Horário de Brasilia-DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO onde será realizada a sessão do pregão 
eletrônico: www.licitanet.com.br 

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta e download no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br, e https://transparencia.vilhena.ro.leg.
br/portaltransparencia/licitacoes, podendo qualquer pessoa ou licitante 
solicitá-lo ao Núcleo de Licitações, por meio do endereço eletrônico: cpl@
vilhena.ro.leg.br, Fone: (0xx) 69 3322-4333, ramal 210. Informações e 
esclarecimentos a respeito do certame, também poderão ser prestados 
pela pregoeira e sua equipe de apoio, de segunda à sexta-feira, das 08:00 
às 12:00 horas, no endereço acima mencionado, mediante requerimento 
e conforme disposições contidas no Edital. A CVMV tem sede no Palácio 
Vereador Nadir Ereno Graebin, situado na Avenida Tancredo Neves, nº 
4308, no bairro Jardim América, CEP 46.980-706, Município de Vilhena/
RO.
Publique-se. 
Vilhena/RO, 19 de novembro de 2021.

Ronildo Pereira Macedo 
Presidente da CVMV
 Termo de Posse nº 22/2021

Isabela de Oliveira Santos
Pregoeira da CVMV
Portaria nº 113/2019
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R A T I F I C A Ç Ã O  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  7 / 2021

Exercício: 2021

CAMARA MUNICIPAL DE VILHENA

Estado do Rondônia

Data: 19/11/2021       Processo Administrativo: 35 / 2021

CONTRATANTE

CAMARA MUNICIPAL DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: LEANDRO DE OLIVEIRA CAMPISTA

Endereço: RUA RAUL BOPP, 

Bairro: VISTA ALEGRE   Cidade: CACOAL - RO CEP: 76.960-066

CNPJ: 40.983.896/0001-90  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES "JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO (ZÉ DUDA), E ALEXANDRE SERAFIM 

DAMASCENO (SGT. DAMASCENO), NO EVENTO "2º ENCONTRO DOS VEREADORES DE RONDÔNIA EM ROLIM DE 

MOURA", QUE ACONTECERÁ NOS DIA 24 A 26 DE NOVEMBRO DE 2021, NAS DEPENDÊNCIAS DA FACULDADE 

FAROL.

JUSTIFICATIVA

DESENVOLVER TEMAS RELACIONADOS À :ATIVIDADE PARLAMENTAR, AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

PARLAMENTAR DIANTE DO CENÁRIO PANDÊMICO E O ENCERRAMENTO DO ANO LEGISLATIVO DE 2021.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0100101031000122693390390000 10000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  1659  2.00PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DENOMINADO "2º 

ENCONTRO DOS VEREADORES DE RONDÔNIA", QUE 

ACONTECERÁ NO MUNICÍPIO DE ROLIM DE 

MOURA/RO NOS DIAS 24 A 26 DE NOVEMBRO DE 2021

 400,00  800,00 EVENTO

Total:  800,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV
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assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Miguel Câmara Novaes

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom
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